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Lei Municipal nº 1.334/2018

“Autoriza o Poder Executio Municipal a conceder

auxílio  fnanceiro  mediante  subienção  social  à

Sociedade São Vicente de Paula de Quartel Geral-

MG e dá outras proiidências.” 

 A Câmara Municipal de Quartel Geral aprovou, e o Prefeito Municipal

sanciona e promulga a seguinte lei:

  Art.  1º-  Fica  o  Município  de  Quartel  Geral-MG,  através  do  Poder

Executvo,  autoriaado  a  conceder,  a  ttulo  de  subvenãoo  social,  a  quanta  de  R$

20.000,00  (vinte mil reais), à Sociedade Soo Vicente de Paula.

 Parágrafo único – A subvenãoo autoriaada será repassada em parcelas

mensais de R$ 2.000,00, cada, a partr de marão de 2018.

 Art. 2º Os repasses relatvos à subvenãoo tratada nesta lei observará:

 I – a existência de recursos orãamentários e fnanceiross

 II – celebraãoo de convênios

 III  –  os  dispositvos  contdos  no  artgo  25  e  seus  incisos,  da  Lei

Complementar nº 101/00.

 Parágrafo  único:  A  subvencionada  deverá  ainda  apresentar

documentaãoo que comprove:

I – noo ter fns lucratvoss

 II – regular funcionamentos
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 III – regularidade do mandato de sua diretorias

 IV – ser reconhecida de utlidade públicas

 V – regularidade fscal junto ao Município, Estado e Faaenda Nacional.

 Art. 3º - A entdade subvencionada, na forma desta Lei, submeter-se-á a

fscaliaaãoo do Poder concedente, mediante apresentaãoo de prestaãoo de contas no

praao estabelecido no convênio.

 Parágrafo  único  –  A  prestaãoo  de  contas  objetva  comprovar  o

cumprimento das metas e objetvos do plano de aplicaãoo.

 Art. 4º - Os recursos para implementaãoo e execuãoo desta Lei correroo

por  conta  do  orãamento  vigente  do  Município,  exercício  fnanceiro  de  2018,  na

dotaãoo criada na forma do art. 6º desta Lei.

 Art.  5º  -  Para  atender  às  despesas  decorrentes  da  presente  Lei,  fca

aberto crédito especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na seguinte dotaãoo

orãamentária:

Dotaãoo Descriãoo Valor
02.08.01-08.244.0037.2060-

3.3.50.43.00.00

Subvenãões

Sociais

R$ 20.000,00

 

Parágrafo único – Para faaer face ao crédito especial criado na forma do

caput, fca igualmente anulada parcialmente a seguinte dotaãoo orãamentária:

Dotaãoo Descriãoo Valor
02.08.01-08.122.0036.1075-4.4.90.52.00 Equi.  E

Materiais

Permanentes

R$ 20.000,00

 Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaãoo, revogadas as

disposiãões em contrário.
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Prefeitura Municipal de Quartel Geral, 26 de Marão de 2018.

                       

                                   José Lúcio Campos
                                    Prefeito Municipal 
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